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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL AO 

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ/RN. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15120003/2021 
 

 

O MUNICÍPIO DE VERA CRUZ - RN torna público que fará realizar, Através da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, constituída pela Portaria n 008/2021, de 06 de Abril de 2021, 

por determinação do Exmº. Sr. Prefeito, realizará licitação, às 10:00 (dez horas) do dia 03 de 

Janeiro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, na modalidade de TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, legislação e normas 

correlatas e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e Anexos.  

A comissão informa ainda, que se no dia supracitado não houver expediente por motivo 

superior, força maior ou feriado, o recebimento e o inicio a abertura dos envelopes referentes 

a esta Tomada de Preços, serão realizados no primeiro dia útil subseqüente de funcionamento 

da Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RN. 

 
1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO 

A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

 
1.1. Até às 10:00 horas, do dia 03 de Janeiro de 2022 na sala de licitações, Rua Jeronimo de 

Albuquerque, nº 180 – Centro, Vera Cruz/RN, para entrega do Envelope n° 01, Documentos de 

Habilitação, e n. 02, Proposta de Preço.  

 

 
1.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do licitante, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
Rua Jeronimo de Albuquerque, nº 180 – Centro, Vera Cruz/RN 
CNPJ: 08.362.915/0001-59   Fone (84) 3275-0112 
E-mail: cplveracruz@hotmail.com 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 
2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

 
2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

 
2.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; e inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo 

que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
2.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente devidamente assinado, conforme 

(ANEXO V), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 

da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso 

de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e 

no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; e inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 
2.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 
3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL AO MUNICÍPIO DE VERA 

CRUZ/RN, conforme condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas no 

Projeto Básico (ANEXO I) e demais documentos anexos. 
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3.2. A licitação compõe-se de ITEM ÚNICO, conforme informações constantes no Projeto 

Básico (ANEXO I), sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do (a) Município de Vera Cruz/RN para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

 
UNIDADE 0301- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AÇÃO 2017- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕES E  FINANÇAS 

NATUREZA 

DA DESPESA 

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

FONTE 10010000-RECURSOS ORDINÁRIOS. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar deste Tomada de Preços interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, que tenham realizado o CRC junto à Comissão 

Permanente de Licitação em até 3 (três) dias antes da sessão de recebimento e abertura dos 

envelopes. 

 
5.1.1. – Para retirada do CRC - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA 

Prefeitura Municipal de VERA CRUZ/RN, o interessado deverá apresentar os documentos que 

seguem: 

 Contrato social da empresa em vigor; 

 RG e CPF dos sócios da empresa; 

 Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) – situação ativa; 

 Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

 Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

 Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa; 

 Certidão de regularidade do FGTS 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
5.2. Os interessados poderão solicitar seu cadastramento mediante apresentação dos documentos 

exigidos no item anterior, que deverá ser protocolada junto a CPL na sala de licitações, Rua 

Jeronimo de Albuquerque, nº 180 – Centro, Vera Cruz/RN, das 8 às 12 horas, de segunda a 

sexta- feira. 
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6.       Não poderão participar desta licitação: 

6.1 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou hajam sido suspensas de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração 

Pública. 

 
6.2                Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si. 

 
6.3 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

7.7.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

7.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante impedido de participação 

no certame, por falta de condição de participação. 

 
7.2. Habilitação jurídica: 

 
7.2.1. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita; 

7.2.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na 

forma da lei: 

7.2.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.2.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.2.2.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
7.2.3. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 

consolidação. 

 
7.3. Regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista: 

 
7.3.1. Todos os licitantes deverão comprovar a qualificação fiscal, por meio da 

apresentação dos documentos que seguem: 

 
7.3.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.3.1.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, 

conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

7.3.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.3.1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 

decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.1.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.3.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, 

7.3.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município do domicílio ou 

sede do licitante; 

 

7.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.4. Qualificação Econômico-Financeira 
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7.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

 
7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
7.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
7.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

7.4.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 
7.4.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/ Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
SG = Ativo Total/ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante/ Passivo Circulante 

7.4.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total da 

contratação. 

 

7.5. Qualificação Técnica 

 
7.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Contabilidade, em 

plena validade; 

7.5.2. Registro ou Inscrição do Responsável Técnico emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade da sede do licitante, em plena validade; 
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7.5.3. Alvará de localização e funcionamento vigente. 

 
7.5.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.  

 
7.5.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de ATESTADOS de 

capacidade técnica, acompanhados das respectivas notas fiscais, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

prestação dos serviços, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação.  

 
7.6. Outras Comprovações 

 
7.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 

inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99), conforme o Anexo VI; 

 
7.5.2. Declaração, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a administração, nos termos do Parágrafo 2º, Art.32, da Lei nº 8.666/93, conforme Anexo II; 

 
7.5.3. Declaração expressa de aceitação de todas as exigências do Edital, nos termos do modelo 

constante do Anexo VII; 

 
7.5.4. Declaração de ausência de Servidor Público do Município de Vera Cruz/RN no quadro de 

pessoal da licitante, nos termos do Anexo VIII; 

 
7.5.5. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo IV; 

7.5.6. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL- CRC emitido PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RN, com prazo de validade em vigor e compatível com o 

objeto licitado; 

 
7.5.7. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar n. 123, de 2006. 
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7.5.7.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se 

beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese 

de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

 
7.6. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de VERA 

CRUZ/RN; 

 
7.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 

habilitado para a fase de abertura e julgamento da proposta de preço; 

 
8. DA PROPOSTA (ENVELOPE 02) 

 
8.1. A proposta de preço, apresentada será redigida em língua portuguesa, impressa, rubricada 

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem 

emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

 
8.1.1. a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais anexos; 

8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo 

constante no ANEXO III; 

 

8.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do serviço e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

 

8.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 
8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição/correção. 
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8.5. Deve a proposta de preços ser entregue em envelope próprio e estar acompanhada da 

Declaração de Elaboração Independente de proposta, conforme (ANEXO IX) 

 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

 
9.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 

 
9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas. 

 
9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

 
9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes. 

 
9.4. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 

licitantes e pelos membros da CPL, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase 

de habilitação. 

9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso. 

 
9.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

 
9.6.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 

ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
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9.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar 

o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 
9.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

 
9.7. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

 
9.7. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

 
9.8. Será considerado inabilitado o licitante que: 

 
9.8.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte. 

 
9.9. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período. 

9.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.10. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 

pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das empresas licitantes. 
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A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

 
10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta. 

 
10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos 

 
10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas ou empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 60 (sessenta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02(dois) dias, 

contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta 

deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

 
10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou empresa de 

pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira 

colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na 

data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

 
10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. 

 
10.9. Será desclassificada a proposta que: 

 
10.9.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

10.9.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
Rua Jeronimo de Albuquerque, nº 180 – Centro, Vera Cruz/RN 
CNPJ: 08.362.915/0001-59   Fone (84) 3275-0112 
E-mail: cplveracruz@hotmail.com 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

10.9.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.9.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 

licitantes; 

10.9.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme 

modelo anexo a este edital. 

10.9.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

 
10.10.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média 

aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

10.10.6.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.10. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação 

de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões 

em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 

do futuro contrato. 

 
10.11. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
10.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
10.13. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

 
10.14. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação 

do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 

licitante vencedor. 
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10.15. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 

adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

 
10.16. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte (FEMURN). 

 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 

das propostas observará o disposto no art. 109, §§ 4º e 6º, da Lei 8.666, de 1993. 

 
11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo previsto para a interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO instalada no endereço constante no preâmbulo deste edital. 

 
11.5. O recurso será dirigido ao Presidente da CPL do Município de VERA CRUZ/RN, por 

intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
12. DO TERMO DE CONTRATO 

 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado 

Termo de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 2° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
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aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

 
12.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou 

aceite, a administração poderá convocar outro licitante para celebrar a contratação, desde que 

respeitadas a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, 

sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

12.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados da assinatura do 

Termo de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §2e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

 
13. DO REAJUSTE 

 
13.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA. 

 
14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. As hipóteses de rescisão, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
14.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

 
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.2.3. Indenizações e multas. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico – 

ANEXO I. 

 
16. DO PAGAMENTO 

 
16.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS contados da data 

de apresentação dos documentos discriminados abaixo: 
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16.2. Carta de encaminhamento solicitando o pagamento; 

 
16.3. Apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo descrição do objeto da licitação, 

mencionando ainda o número do contrato; 

 
16.3.1. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

16.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

16.3.3. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União emitida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

16.3.4. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Estaduais, e Dívida Ativa do Estado 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

16.3.5. Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

16.3.6. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

16.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

 
17.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

 
17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
17.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 
17.2.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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17.2.2.1. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

 
17.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 
17.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior; 

 
17.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 

e aplique as outras sanções cabíveis. 

 
17.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 

contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

 
17.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 
17.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 
17.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
17.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
17.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 
17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 
17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratada, ou, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município de VERA CRUZ/RN e cobrados judicialmente. 

 

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 
17.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral dos Fornecedores 

do Município de VERA CRUZ/RN. 

 
17.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO 

 
18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 
18.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
18.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da 

referida Lei. 

 
18.4. A impugnação deverá ser realizada por petição protocolada no endereço constante no 

timbre do presente edital. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

 
19.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 
19.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário. 

 
19.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
19.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 
19.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 
19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 
19.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 

de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
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19.13. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, 

localizada a Rua Jeronimo de Albuquerque, nº 180 – Centro, Vera Cruz/RN, ou pelo endereço 

eletrônico cplveracruz@hotmail.com,  estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 

08h00min às 12h00min. 

 
19.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Monte 

Alegre/RN, com exclusão de qualquer outro 

 
19.15. A participação do presente certame implica a concordância dos licitantes com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, computando- se 

esse percentual para verificação do limite do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
20. DOS ANEXOS 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de referência 

Anexo II – Declaração de Inexistência de fato Impeditivo 

Anexo III – Proposta de Preço 

Anexo IV – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 

Anexo V – Termo de credenciamento 

Anexo VI – Declaração de regularidade de emprego de menor 

Anexo VII – Declaração de Recebimento do Edital de acordo com suas condições 

AnexoVIII – Declaração de ausência de servidor no quadro do pessoal 

Anexo IX – Declaração de elaboração independente de proposta 

Anexo X – Minuta do Contrato 

 

Vera Cruz/RN, 15 de Dezembro de 2021 . 

 

FERNANDA CLENDIA DA SILVA GOMES 

Presidente da CPL 

mailto:cplveracruz@hotmail.com,
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

TOMADA DE PREÇOS 003/2021 

 

1. DO OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ/RN. 

 

 

 
 ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
UNID 

 
QTD 

VALOR 

MENSAL 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   01 

- Classificação dos fatos para registros 

contábeis, por processamento através de 

computação eletrônica, e respectiva 

validação dos registros e demonstrações; 

- Abertura e encerramento de escritas 

contábeis; 

- Organização dos serviços contábeis 

quanto à sua concepção, planejamento e 

estrutura material, bem como o 

estabelecimento de cronogramas, modelos, 

formulários e similares. 

- Elaboração de balancetes financeiros, 

demonstrativos da receita e despesa 

orçamentária, razão e diário apresentados 

por contas ou grupo de contas, de forma 

analítica ou sintética;  

- Integração de balanços, inclusive 

consolidações, também de Fundos 

Especiais e outros órgãos da 

administração direta; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  MÊS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 R$ 11.333,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 136.000,00 
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 - Conciliações de contas bancárias; 

- Planificação das contas, com a 

descrição das suas funções e do 

funcionamento dos serviços contábeis;  

- Assessoramento aos secretários e 

servidores em assunto técnico-contábil, 

juntos a relatórios e outras atividades 

que necessitem um parecer contábil. 

- Acompanhamento e execução da 

contabilidade orçamentária, financeira e 

patrimonial, através de sistemas de 

processamento de dados. 

- Orientação e controle da aplicação dos 

dispositivos legais vigentes sejam 

federais, estaduais ou municipais; 

- Elaboração das guias de informação e 

de recolhimento dos tributos devidos; 

- Elaboração das declarações mensais, 

semestrais e anuais de rendimentos e 

documentos correlatos (DCTF); 

- Atendimento das demais exigências 

previstas em atos normativos, bem 

como de eventuais procedimentos de 

fiscalização. 

    

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A contratação tem como objetivo dotar a administração de assessoria especializada para 

apoiar o planejamento, a execução orçamentária, a execução de metas e a apresentação de 

prestação de contas aos órgãos de controle externo, adequando os serviços às normas legais 

vigentes. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1. Os serviços listados neste projeto básico são considerados comuns, haja vista que os padrões 

de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de especificações 

usuais de mercado.  
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3.2. Os serviços a serem contratados, constituem atividades materiais acessórias, instrumentais 

ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 
4.1.1. Análise dos procedimentos administrativo-financeiros em uso na administração, 

visando identificar os possíveis de modernização e adequação; 

 
4.1.2 Treinar servidores da contratante no desenvolvimento das ações voltadas para a 

unificação dos procedimentos dos registros contábeis em implantação nos três níveis de governo 

da federação; 

 
4.1.3. Análise e consequente alteração do Plano de Contas Contábeis, vigente no 

município, visando sua adequação aos novos padrões da contabilidade pública; 

 
4.1.4 Implantação das alterações do Plano de Contas Contábil, através de orientação aos 

servidores envolvidos, visando as necessárias mudanças nas rotinas administrativas dos setores 

afetados; 

 
4.1.5. Acompanhamento dos procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das 

demonstrações contábeis, visando assegurar a observância das normas brasileiras aplicadas ao 

setor público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC; 

 
4.1.6 Análise dos registros patrimoniais visando sua reorganização e implantação das 

novas normas aplicadas ao setor, notadamente a depreciação dos bens em uso para a 

demonstração da real situação do patrimônio público municipal; 

 
4.1.7 Proceder a identificação dos dados necessários a elaboração do Relatório Geral do 

ano de 2015 com a inclusão dos novos demonstrativos financeiros introduzidos pela reforma da 

contabilidade aplicada ao setor público; 
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4.1.8. Acompanhar a elaboração e o cumprimento das publicações dos Relatórios 

Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal durante o ano, com suas respectivas 

remessas aos órgãos de fiscalização indicados na legislação pertinente; 

 
4.1.9 Alimentar os sistemas SIOPS, SIOPE, SICONFI, Balanço Geral, e Relatório de 

Gestão/FNAS; 

 
4.1.10 Assessorar a elaboração dos Projetos de Lei que compõem o planejamento 

governamental do município, a saber: Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; Lei Orçamentária 

Anual – LOA; revisão do Plano Plurianual – PPA; 

 
4.1.11. Alimentar o Sistema de Gestão de Prestação de Contas – SIGPC; 

 
4.1.12 Assessorar o setor contábil do município nas suas dificuldades; 

 
4.1.1.3 Responsabilizar-se pelas Informações obrigatórios à Receita Federal: DIRF, 

RAIS, DCTF; 

 
4.2. Fazer visita técnica pelo menos 1 (uma) vez a cada quinzena para acompanhar os trabalhos 

da equipe da contabilidade; 

 
4.3. Manter um servidor do seu quadro na sede do Município, gerenciado os serviços contábeis 

durante um mínimo de três dias por semana; 

 
4.4. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros determinados pela Lei 

4.320/64, Lei Complementar 101/2000, Portarias do Tesouro nacional e Resoluções do Tribunal 

de Contas do Estado; 

 
4.5. Mensalmente, dar-se-á como recebido os serviços mediante a apresentação dos 

comprovantes de publicação e entrega dos relatórios e informações exigíveis aos órgãos de 

controle; 

 
5. DO PAGAMENTO 

 
5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, a quantia total 

de R$ .................. (. ............... ), distribuídas, mensalmente, da seguinte forma: 

 
5.2. Valor mensal R$ .................. (...............), referente ao período de meses; .............. , 
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5.3. Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o preço dos serviços 

ora contratados estão inclusos no valor definido nesta Cláusula, inclusive taxas, mão-de-obra, 

encargos sociais e fiscais, deslocamento de seus técnicos em serviço, despesas administrativas e 

seguro. 

 
5.4. O pagamento será efetuado em moeda corrente, por crédito automático em conta bancária 

de titularidade da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias, em obediência a ordem cronológica 

de pagamento, e após entrega da seguinte documentação: 

 
I - Nota Fiscal válida, legível e sem rasuras; 

II - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

III - Certificado de Regularidade do FGTS; 

IV - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa do 

Estado; 

V - Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Municipal; 

VI - Certidão negativa de débitos trabalhistas 

 
5.5. Serão descontados pelo Município de VERA CRUZ/RN, quando for o caso, os valores 

referentes aos tributos nos termos da legislação pertinente. 

 
5.6. A seu critério, a CONTRATANTE poderá utilizar valores devidos à licitante 

CONTRATADA, relativos ao preço contratual, para cobrir dívidas da mesma com a 

CONTRATANTE, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas do contrato. 

 
5.7. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 

liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item anterior, ficará 

pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
5.8. Nenhum pagamento efetuado pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e legais, nem implicará recebimento provisório ou definitivo dos 

serviços executados, total ou parcialmente. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
6.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste projeto básico, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

 
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
7.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 
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7.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço; 

 
7.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

 
7.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
7.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

 
7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7.14. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do disposto no artigo 71 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 
9.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993 

 
9.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste projeto básico e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 
10.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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10.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 
10.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 
10.3.5. impedimento de licitar e contratar com o (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA CRUZ-RN; 

 
10.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
10.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 
10.5.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.5.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado. 

 
11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses 

nos termos do art. 57, II da lei 866/93, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
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2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 

2.1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo; 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Os casos omissos serão dirimidos pela CPL com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

 
12.2. O Edital poderá ser solicitado no endereço eletrônico cplcveracruz@hotmail.com nos dias 

úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 

 
12.3. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária 

Monte Alegre/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

 

 

 
VERA CRUZ/RN, 15 de DEZEMBRO de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Erivalter Ribeiro de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

mailto:cplcveracruz@hotmail.com
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ANEXO II 

 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

TOMADA DE PREÇOS Nº /2021 

 

 
(Nome da Empresa) ..........., C.N.P.J. Nº ..........., sediada (endereço completo) .............. , declara, 

sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
Local, Data ..../..../.... 

 

Nome/Função/ nº da identidade 

e do(a) declarante 



ANEXO III 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

(PAPEL TIMBRADO) 

 
TOMADA DE PREÇOS n°: /2021 

 

 
Abertura: Dia de de 2021, às horas, no Setor de licitação, situada na 

(ENDEREÇO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO). 

 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIT QUANT PREÇO 

UNIT (R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

      

VALOR GLOBAL 

 

 

Validade da Proposta 60 dias 

Banco: Agência: Nº da Conta: 

 

 
Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, tributos, 

impostos e demais despesas necessárias para o fornecimento dos produtos. 

 

 

 
Local e data, / / . 

 

 

 

 

 

(assinatura representante legal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 
Ao (ÓRGÃO OUENTIDADE PÚBLICA) 

(ENDEREÇO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO) 

TOMADA DE PREÇOS Nº /2021. 

 

 
Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à licitação em 

epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 

preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 

 

 
Local e data,           /          / . 

 

 

 

 

 

 
 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
A (Nome da Empresa). vem credenciar seu representante legal para a participação no processo 

licitatório da modalidade TOMADA DE PREÇOS de nº    /2021 a ser realizado no Município 

de VERA CRUZ- RN, na data de .... de ......... de 2021, as --:00 horas. Na pessoa de (nome do 

credenciado), (nacionalidade), (Estado Civil), (Função ou Cargo), portador da cédula de 

identidade n.º (SSP/ITEP)/   , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas Sob n.º 

  -     , residente e domiciliado à Rua/Av. , n.º        , Complemento: 

  , Bairro: , CEP: ................... Para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, especialmente, todos 

os poderes para representá-lo, junto a qualquer repartição pública ou particular, para receber 

citações, confessar, transigir, renunciar, receber, firmar compromisso, além de tudo mais que se 

fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

 

 
Local e data,           /          / . 

 

 

 

 

 

 
 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO EMPREGO DE MENOR 

 

 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal 

(nome), portador(a) do documento de identidade RG nº e CPF nº , interessada 

em participar do processo licitatório TOMADA DE PREÇOS nº /2021 promovido pelo 

Município de VERA CRUZ- RN, DECLARA, sob as penas da lei que, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz ( ) 

(em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 
Local e data,           /          / . 

 

 

 

 

 

 
 

(assinatura representante legal) 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
Rua Jeronimo de Albuquerque, nº 180 – Centro, Vera Cruz/RN 
CNPJ: 08.362.915/0001-59   Fone (84) 3275-0112 
E-mail: cplveracruz@hotmail.com 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

 

 

 

ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE ACORDO COM SUAS 

CONDIÇÕES 

 
À Município de 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº /20   
 

 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no   CPNJ n° 

    e inscrição estadual n° , estabelecida 

a , bairro   , Município 

de , estado de             CEP DECLARO, que 

recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições 

estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido 

edital. O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

 

 

 
Local e data,           /          / . 

 

 

 

 

 

 
 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO VIII 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO VINCULAÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS 

 

 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal 

(nome), portador(a) do documento de identidade RG nº e CPF nº , interessada 

em participar do processo licitatório TOMDADA DE PREÇOS nº /2021, promovido pelo 

Município de VERA CRUZ- RN DECLARA, sob as penas da lei que: Inexistem servidores 

públicos do Município no quadro societário ou como empregado enquadrado no impedimento 

estabelecido no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/1993. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data,           /          / . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO IX 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como 

representante devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], 

doravante denominado simplesmente Licitante, para fins do disposto no edital do Tomada de 

Preços Nº. /2021, declara sob pena da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

o recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade 

Tomada de Preços Nº. /2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica 

Nº. /2021 - Tomada de Preços ou qualquer integrante do Departamento de Licitação de 

Município de VERA CRUZ- RN, por qualquer meio ou pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame; 

(e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

 

 
Local e data,           /          / . 

 

 

 
 

(assinatura representante legal) 

 

 

 
ANEXO X 
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TERMO DE CONTRATO Nº .............. /2021 

 
TERMO DE CONTRATO Nº .........../20...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE VERA 

CRUZ/RN E A EMPRESA ...................................... , 

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS SRP Nº 

............/20....... 

 

 
A ............................................, com sede no(a) .......................................................... , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ......................................., neste ato representado(a) pelo(a) 

.......................................,   inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº   ............................,   residente   na 

............................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................. , 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo 

nº ............................... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº .......... /2021, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA 

CONTÁBIL AO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ/RN, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital e Projeto Básico da Tomada de Preços identificado no preâmbulo e na 

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

 
ITEM. 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNID 

. 

 
QTD. 

VALOR 

MENSAL 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 
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I- Classificação dos fatos para registros 

contábeis, por processamento através 

de computação eletrônica, e respectiva 

validação dos registros e 

demonstrações; 

II- Abertura e encerramento de escritas 

contábeis; 

III- Organização dos serviços 

contábeis quanto à sua concepção, 

planejamento e estrutura material, bem 

como o estabelecimento de 

cronogramas, modelos, formulários e 

similares. 

IV- Elaboração de balancetes 

financeiros, demonstrativos da receita 

e despesa orçamentária, razão e diário 

apresentados por contas ou grupo de 

contas, de forma analítica ou sintética; 

V- Integração de balanços, inclusive 

consolidações, também de Fundos 

Especiais e outros órgãos da 

administração direta; 

VI- Conciliações de contas bancárias; 

VII- Planificação das contas, com a 

descrição das suas funções e do 

funcionamento dos serviços contábeis; 

VIII- Assessoramento aos secretários e 

servidores em assunto técnico-contábil, 

juntos a relatórios e outras atividades 

que necessitem um parecer contábil. 

IX- Acompanhamento e execução da 

contabilidade orçamentária, financeira 

e patrimonial, através de sistemas de 

processamento de dados. 

X- Orientação e controle da aplicação 

dos dispositivos legais vigentes sejam 

federais, estaduais ou municipais; 

XI- Elaboração    das     guias     de 

informação e de recolhimento dos 

tributos devidos; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Mês 
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 XII- Elaboração das declarações 

mensais, semestrais e anuais de 

rendimentos e documentos correlatos 

(DCTF); 

XIII- Atendimento das demais 

exigências previstas em atos 

normativos, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização. 

    

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses 

nos termos do art. 57, II da lei 866/93, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 

2.1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
3.1. O valor total do contratado é de R$.......... (. ), considerando o período de 12 meses, e será 

pago em parcelas mensais de R$ . 

 
3.2. Para efeito de emprenho do presente contrato deverá ser respeitado o crédito orçamentário, 

atendendo ao Princípio Orçamentário da Anualidade. 

 
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Vera Cruz- RN, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

 
UNIDADE 0301- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AÇÃO 2017- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÕES E  FINANÇAS 

NATUREZA 

DA DESPESA 

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

FONTE 10010000-RECURSOS ORDINÁRIOS. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, por crédito automático em conta bancária 

de titularidade da empresa contratada, em até 30 (trinta) dias, em obediência a ordem cronológica 

de pagamento, e após entrega da seguinte documentação: 

 
I - Nota Fiscal válida, legível e sem rasuras; 

II - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

III - Certificado de Regularidade do FGTS; 

IV - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Estaduais e a Dívida Ativa do 

Estado; 

V - Certidão negativa de débitos para com a Fazenda Municipal; 

VI - Certidão negativa de débitos trabalhistas 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 
6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INPC. 

 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste projeto básico, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
9.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
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9.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

 
9.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, nos 

casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço; 

 
9.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

 
9.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
9.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.14. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos do disposto no artigo 71 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 
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10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

 
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.2.5. impedimento de licitar e contratar com o (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Vera Cruz-RN; 

10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
10.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 
10.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.4.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
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11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 11.4.2. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN), no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de 

Monte Alegre- RN Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 
LOCAL, de de 201... 

 

 

 
 

Prefeito Municipal 

CONTRATNTE 

 

 

(NOME DA CONTRATADA) 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1ª    

CPF: -   

 

2ª    

CPF: -   


